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Assunto: Produto para sistemas de unhas artificiais

 Definição de produto para
sistemas de unhas artificiais

  
1. Relatório

A União Europeia realizou a atualização da Lista de
substâncias que produtos cosméticos não podem conter fora das
restrições previstas, e incluiu o uso de substâncias utilizadas em
sistemas de unhas artificiais.  

Constam descritas a seguir as substâncias incluídas
para essa finalidade:  

Hidroquinona (INCI: HYDROQUINONE);  
Peróxido de benzoila (INCI: BENZOYL PEROXIDE);  
P-hidroxianizol (INCI: P-HIDROXYANIZOL); e  
Óxido de difenil (2,4,6-trimetilbenzoíl)fosfina:
(INCI: TRIMETHYLBENZOYL DIPHENYLPHOSPHINE
OXIDE).  

Além disso, foi harmonizada no Mercosul a definição
de produto para sistemas de unhas artificiais, a ser descrita na
norma de classificação de produtos, como “produto destinado à
esmaltação ou construção local de uma unha artificial, formulado
à base de derivados de ácido acrílico e/ou ácido metacrílico que
se polimerizam por meio de uma reação radicalar desencadeada
por um fotoiniciador ou um iniciador termossensível”, que ainda
passará por consulta pública.  

Considerando que não foi identificada uma definição
para esse grupo de produto na União Europeia e que a definição
harmonizada no Mercosul ficou restrita a produtos com uma
determinada formulação, a CCOSM solicitou o auxílio da Câmara
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Técnica de Cosméticos para confirmar se a definição de produto
para sistemas de unhas artificiais harmonizada no Mercosul está
adequada.  
 
2. Análise

As unhas artificiais englobam principalmente 4 tipos
de metodologias principais (Madnani NA; Kanh KJ, 2012) que se
seguem: 

1. Unhas de Porcelana: também conhecidas por
unhas de acrílico, as unhas de porcelana não são de porcelana,
são uma mistura de pó acrílico do monômero de metacrilato de
etila e um líquido catalisador, que pode conter acetileno,
acrilonitrila, propiolactona ou ácido lático, que depois de
moldados se transformam em um material resistente. 

2. Unhas de Acrigel: feita a partir de uma mistura
entre um gel contendo pentaeritritol e acrilato de isossorbila e
um pó acrílico de metacrilato de etila associado a iniciadores da
reação química (peróxido de benzoíla). Camadas deste composto
são aplicadas sobre as unhas naturais moldadas como um
esmalte e secam nas pequenas cabines com luz ultravioleta ou
de LED (light emitting diode). Outros ingredientes necessários
incluem os inibidores da reação (hidroquinona ou seus derivados
e hidroxitolueno) que evitam endurecimento rápido do produto.
(American Academy of Dermatology, 2022) 

3. Unhas de Fibra de Vidro: feitas a partir de tiras
sintéticas de vidro com óxido de sódio e óxido de potássio que
possibilitam a formação de um leito de fibras que recebem uma
camada de acrigel, semelhante ao item 2, contendo polímeros de
acrilato que secam nas pequenas cabines com luz ultravioleta ou
LED. 

4. Unha Postiça ou “Tips”: provavelmente as mais
conhecidas. As unhas postiças já vêm prontas para serem coladas
nas unhas naturais. Podem ou não ser associadas a unhas em
acrigel. 

A definição “produto destinado à esmaltação ou
construção local de uma unha artificial, formulado à base de
derivados de ácido acrílico e/ou ácido metacrílico que se
polimerizam por meio de uma reação radicalar desencadeada por
um fotoiniciador ou um iniciador termossensível”, necessita de
ajustes pois alguns sistemas não se baseiam em uma reação
radicalar desencadeada por fotoiniciador ou iniciador
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radicalar desencadeada por fotoiniciador ou iniciador
fotosensivel. O contato com o oxigênio pode ser o iniciador.  

 
3. Conclusão

A definição para sistemas de unhas artificiais incluída
na norma de classificação de produtos pode ser mais ampla
como: “produto destinado à esmaltação ou construção local de
uma unha artificial, formulado à base de derivados de ácido
acrílico e/ou ácido metacrílico que se polimerizam”,
considerando que o contato com o oxigênio pode ser o iniciador,
logo alguns sistemas não se baseiam em uma reação radicalar
desencadeada por fotoiniciador ou iniciador fotosensivel. 
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